
 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Nº do Estudo Técnico Preliminar: 048/2024 

 

Órgão:  Secretaria de Obras e Urbanismo. 

 

Área solicitante: Secretaria de Planejamento e Secretaria de Administração e Finanças. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de Portal Turístico e faixa 

adicional de parada na SC 464 saída para Arroio Trinta e Herciliópolis no Município de Salto 

Veloso. (Conforme projeto, memorial e descritivo em anexo). 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Alguns municípios da região AMARP possuem portal de entrada nas suas cidades com 

objetivo de deixar as entradas da cidade mais atrativas, elevando cada vez mais a condição do 

município com potencial turístico.  

O município de Salto Veloso possui vários pontos para visitas como o Parque do Salto, 

Moinho, Monumento Divino Pai Eterno, sendo uma cidade bela e encantadora.  

Para que nossa cidade tenha ainda mais destaque na chegada dos viajantes, turistas e das 

famílias que transitam pela rodovia, esta obra será um local de recepção do município.  

 

 

3. REQUISITANTE:  

 

Secretário de Planejamento e Secretário de Administração e Finanças. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

Contratação de empresa especializada no ramo de construção civil, pavimentação com  

piso intertravado, drenagem, estrutura metálica, atendendo os requisitos do edital assegurando 

compromisso e qualidade na execução do projeto. 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

 

           Para atendimento da demanda solicitada existem empresas capacitadas na região para 

realizar a atividade. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Descrição do Portal: 

Serão construídos 02 (dois) portal de entrada na SC 464, sendo 1 (um) na entrada 

sentido Arroio Trinta e o segundo na entrada sentido Herciliópolis. 

 A  estrutura principal será construída  com concreto usinado e armado, iniciando 

através de sapata e formando a estrutura em V conforme projeto. 

A parte superior que atravessa a via será construída em estrutura treliçada com perfis em 

aço carbono conforme memorial, apoiada com estaios e com tubos formando um tirante. 

Todo revestimento da estrutura metálica será em madeira conforme projeto. 

Toda a execução esta contemplada no memorial descritivo em anexo a documentação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

Construção e implantação de faixa adicional de parada na saída para Arroio 

Trinta e Herciliópolis 

A construção do acesso deverá iniciar com a limpeza do local, escavação, regularização 

e compactação de subleito e construção de sarjeta triangular de concreto. A pavimentação será 

com piso intertravado conforme projeto. 

Após realizada a pavimentação deverá ser realizada a pintura do eixo viário no local e 

dos meio fio. 

Toda a execução esta contemplada no memorial descritivo em anexo a documentação. 

 

7. ESTIMATIVAS DA QUANTIDADE A SEREM CONTRATADAS 

 

As quantidades a serem contratadas serão para construção do Portal: 

 

 

 



 

  

 

 

 
 

 

As quantidades a serem contratadas serão para construção e implantação de faixa 

adicional de parada na SC 464 saída para Arroio Trinta: 

 

 
 



 

  

 

 

 

 
 

 

As quantidades a serem contratadas serão para construção e implantação de faixa 

adicional de parada na SC 464 saída para Herciliópolis: 

 

 

 
 

 

 Prazo do contrato: O contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, para instalação, 

contados a partir da assinatura do termo formal nos termos do artigo 105 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

 



 

  

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo total estimado para a construção do Portal e da implantação da faixa adicional de 

parada será de R$ 743.341,37 referentes ao total estimado para Tomada de Preços.  

 

Dotação Orçamentária:  

 

Dotação orçamentária 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

O respectivo certame deverá ser realizado por lote único. O controle do contrato facilitará o 

acompanhamento e a fiscalização da execução contratual. 

 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

A presente licitação refere-se a contratação de empresa para a construção de 02 (dois) Portal 

de entrada e implantação de faixa adicional de parada, com fornecimento de todos os materiais 

para a execução do serviço. 

 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

O projeto específico está identificado e especificado no plano anual de contratações do 

município. 

 

12.  RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A importância dessa construção para a nossa cidade é destacar o município nas duas 

entradas da cidade onde possuem pavimentação asfáltica. O projeto revela em sua estrutura de 

concreto armado a letra V, e na estrutura em balanço que transpassa a rodovia fixadas através de  

estaios “cabos de aço” destaca a letra S com o intuito de transmitir ao turista e ao viajante um 

design tecnológico.  

A ideia é criar uma forma de recepção, saudação e também de localização de destaque 

nas entradas do município de Salto Veloso.  



 

  

O portal dará um ênfase diferente para a cidade, uma entrada que chamará a atenção do 

viajante, visitantes e das famílias que trafegam pela rodovia SC 464. 

Esse portal será a identidade visual do nosso município  

 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

A ordem de serviço será autorizada após a liberação da PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF 

Nº 004/2023  de  29 de setembro de 2023 - Processo SCC 9802/2023 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Não há 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

A contratação é viável com base neste Estudo Técnico Preliminar.  

 

 

 

 

 

 

Salto Veloso, 17 de Abril de 2024. 

 

 

__________________________ 

João Paulo Sauer 

Secretário de Planejamento 

 

 

 

__________________________ 

Paulo Hoffelder 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 



 

  

(    ) AUTORIZADO 

(    ) NÃO AUTORIZADO 

 

 

          ______________________ 

                   Nereu Borga  

             Prefeito Municipal 


